
PROJETO DE LEI Nº                       , DE 2022. 
(Do Sr. Paulo Bengtson) 

Acrescenta dispositivo à Lei nº 

9.503, de 1997, para dispor sobre a 

manutenção de canal de 

comunicação pelos órgãos do 

sistema nacional de trânsito que 

especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta o art. 25-B à Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, para dispor sobre a manutenção de canal de comunicação 

pelos órgãos e entidades executivos rodoviários e de trânsito dos Municípios, 

dos Estados e do Distrito Federal e pela Polícia Rodoviária Federal. 

Art. 2º A Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar acrescida do 

seguinte artigo 25-B: 

“Art. 25-B. Os órgãos e entidades executivos rodoviários e de 

trânsito dos Municípios, dos Estados e do Distrito Federal, bem como a Polícia 

Rodoviária Federal, manterão canal de comunicação para o recebimento de 

denúncia sobre infração de trânsito, conforme regulamentação do CONTRAN. ” 

(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O número de acidentes de trânsito é assustador em nosso País, 

fazendo mais de trinta mil mortos e outras dezenas de milhares de feridos todos 

os anos, segundo dados do Ministério da Saúde. Apesar de termos uma das 

legislações de trânsito mais rigorosas do mundo, a quantidade de desastres 

automobilísticos cresce a cada ano, demonstrando uma sensação de 

impunidade por parte dos condutores. *C
D2
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O desrespeito às normas de trânsito é, sem sombra de dúvida, a 

causa maior dessa tragédia que assola o País. Apesar da atuação dos agentes 

policiais e de trânsito, sabemos que as entidades fiscalizadoras não estão 

aparelhadas de forma satisfatória para atuar em todas as frentes para as quais 

são convocadas. 

Diante dessa realidade, a colaboração do cidadão com a 

autoridade de trânsito é de extrema importância para a efetividade da 

fiscalização e a redução dessa sensação de impunidade. 

Assim, com o intuito de contribuir para a redução das vítimas de 

acidentes de trânsito e a melhoria das condições de trânsito nas vias do nosso 

País, estamos apresentando este projeto de lei, que pretende obrigar que os 

órgãos ou entidades rodoviários e de trânsito dos Municípios, dos Estados e do 

Distrito Federal, bem como a Polícia Rodoviária Federal, mantenham canal de 

comunicação para o recebimento de denúncia sobre infração de trânsito. 

A ideia é que o cidadão tenha um canal onde possa denunciar às 

autoridades competentes eventuais infrações presenciadas por ele no trânsito, 

para que as providências cabíveis possam ser tomadas. 

Pela importância dessa proposição, esperamos que seja aprovada 

pelos ilustres Deputados. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2022. 

Deputado PAULO BENGTSON 

PTB/PA 
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